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Vitória (ES), quarta-feira, 11 de Março de 2026.

DECRETO Nº 412-S, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

Abre à Secretaria de Estado do Turismo o Crédito Suplementar no valor de R$ 500.000,00 para o fim que 
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 91, inciso 
III da Constituição Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 6º, inciso I da Lei nº 12.718, de 
23 de dezembro de 2025, e o que consta do Processo Nº 2026-2FZ8B;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado do Turismo o Crédito Suplementar no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), para atender a programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º serão provenientes de anulação parcial 
de dotação orçamentária, indicada no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 10 dias do mês de março de 2026, 205º da Independência, 138º da República 
e 492º do início da Colonização do Solo Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO
Secretário de Estado de Economia e Planejamento

R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

37 SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
37101 SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
   23.695. 0113. 2258 PROMOÇÃO DA ATIVIDADE TURÍSTICA

Contribuições 3.3.50 1500 500.000,00

TOTAL 500.000,00

R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

40 SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
40101 SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
   13.392. 0043. 2303 PROMOÇÃO DA DIVERSIDADE E DIFUSÃO CULTURAL 4.4.50 1500 500.000,00

TOTAL 500.000,00

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO II          -          ANULAÇÃO

Protocolo 1744868

DECRETO Nº 413-S, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o Artigo 91, Inciso XIX, da Constituição Estadual e, 
tendo em vista o que consta nos processos E-DOCS nº 
2026-SK1SK e nº 2025-SWD26, e os termos do Edital 
SEGER/SEDU nº 17, publicado em 30/07/2025, que 
homologou o resultado final, referente ao concurso 
público para provimento dos cargos de Professor 
P (Pedagogo) e Professor B - Ensino Fundamental 
e Médio, objeto do Edital SEGER/SEDU nº. 01, de 
11/12/2024, publicado em 13/12/2024;
CONSIDERANDO a decisão judicial nos autos da Ação 
Judicial nº 5051705-07.2025.8.08.0024;

RESOLVE:

NOMEAR, nos termos do inciso I do artigo 12 da 
Lei Complementar nº. 46 de 31 de janeiro de 1994, 
combinado com os artigos 11 e 13 da Lei Complementar 
nº 115 de 13 de janeiro de 1998 o candidato ELIZEU 
FERNANDES DOS SANTOS, classificado em 23º 
lugar, na ampla concorrência, para provimento no 
cargo de Professor B - Matemática, do Quadro do 
Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação - SEDU, por decisão judicial.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 10 dias do mês de 
março de 2026, 205º da Independência, 138º da 
República e 492º do Início da Colonização do Solo 
Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1744872
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